
 

 LEI Nº 010/2012 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECEBER EM DOAÇÃO, BENS IMÓVEIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JORGE GILBERTO KLÖCKNER, Prefeito Municipal de Boa Vista do 

Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em Doação 

os seguintes bens imóveis: 1) Terreno Urbano nº 26 da Quadra nº 501, com área de 

3.342,50m² de formato irregular, situado no lado impar da Rua Sergipe, distante a 

34,02 metros com a esquina com a Rua Espírito Santo, dentro do quarteirão formado 

pelas Ruas Sergipe, São Paulo, Ceará e Espírito Santo, no município de Boa Vista do 

Buricá/RS, confrontando: ao NORTE, numa linha de 2056metros com a Rua Sergipe 

e noutra linha de 19,17 metros com o lote urbano nº 25 da quadra nº 501; ao SUL, 

numa linha de 43,67 metros com os lotes urbanos nº 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da 

quadra nº 501; a LESTE, numa linha de 104,74 metros com o lote urbano nº 25 da 

quadra nº 501; e, a OESTE, numa linha de 67,09 metros com o lote urbano nº 25 da 

quadra nº 501 e noutra linha de 36,00 metros com o lote urbano nº 25 da quadra nº 

501, matriculado sob nº 6.708, do Serviço do Registro de Imóveis desta cidade de 

Boa Vista do Buricá-RS. 

Artigo 2º - A Doação do terreno caracterizado no Artigo 1º, será 

feita pela Sociedade Esportiva Palmeiras de Boa Vista do Buricá. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO BURICÁ, AOS 06 DE MARÇO DE 2012. 

 
       ________________________ 
       JORGE GILBERTO KLÖCKNER 
            PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
 
_______________________ 
    PAULO WERNE BECK 
Secretário da Administração 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 


